
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Meta Next Venture Builder Participações S.A.

01/01/2023 a 31/12/2023 48.499.304/0001-71

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.774,18R$ 0,02

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.602,36R$ 0,02

  DISPONIBILIDADES R$ 4.602,36R$ 0,02

   CAIXA GERAL R$ (0,00)R$ 0,01

    Caixa Matriz R$ (0,00)R$ 0,01

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA R$ 4.602,36R$ 0,01

    Bancos Conta Movimento - No País R$ 4.602,36R$ 0,01

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 171,82R$ 0,00

  INVESTIMENTOS R$ 171,82R$ 0,00

   OUTROS INVESTIMENTOS
PERMANENTES

R$ 171,82R$ 0,00

    Outros Investimentos Permanentes R$ 171,82R$ 0,00

PASSIVO R$ 4.774,18R$ 0,02

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 155.577,37R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 155.577,37R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 155.577,37R$ 0,00

    Mútuos - Partes Relacionadas - No País -
Circulante

R$ 155.577,37R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 21.872,25R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 21.872,25R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 21.872,25R$ 0,00

    Adiantamento para Futuro Aumento de
Capital - Passivo - Longo Prazo

R$ 21.872,25R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ (172.675,44)R$ 0,02

  CAPITAL SOCIAL R$ 0,00R$ 0,00

   CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE
NO PAÍS

R$ 0,00R$ 0,00

    Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 6.000,00R$ 6.000,00

    (-) (-) Capital a Integralizar de Domiciliados
e Residentes no País

R$ (6.000,00)R$ (6.000,00)

  OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

R$ (172.675,44)R$ 0,02

   OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

R$ (172.675,44)R$ 0,02

    (-) Prejuízos Acumulados R$ (172.675,44)R$ 0,02
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